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CONTRATO 092/2019 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 049/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2019 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LAGOA DOS PATOS/MG, E 

A EMPRESA INFOLAB DISTRIBUIDORA LTDA -EPP PARA OS FINS NELE INDICADOS.  

 

  

 

O MUNICÍPIO DE LAGOA DOS PATOS/MG, com sede na Praça 31 de Março, nº 111,  Centro, 

inscrita no CNPJ sob o nº 16.901.381/0001-10, isento de inscrição estadual,  na pessoa de 

seu Prefeito Municipal, Sr. José Raul Reis, doravante denominado CONTRATANTE e de outro 

lado  empresa empresa INFOLAB DISTRIBUIDORA LTDA -EPP, CNPJ nº 02799407000156, com 

endereço na Rua Benjamim dos Anjos, nº 661, Melo, Montes Claros, representada por 

CARLUCIO PEREIRA BATISTA, RG nº , CPF 15725553604,, RESOLVEM celebrar este Contrato 

mediante as Cláusulas e condições a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente contrato tem por objeto a contratação de ME EPP ou equiparadas para 

fornecimento de equipamentos e materiais permanentes por meio da proposta de 

emenda parlamentar Nº 11305.3222000/1170-07. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1-O preço contratado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR 

UNIT 

VALOT 

UNT TOTAL 

1. 06 UNID 
01 

COMPRESSOR ODONTOLOGICO ; CAPACIDADE RESERVATORIO 

30 A 39 L POTENCIA 1 A 1,5HP CONSUMO 6 A 7 PES ISENTO DE 

OLEOPRESSURE/30L 

R$1880,00 R$1880,00 

 

2.2-Estima-se o valor global de R$1880,00 (Hum Mil Oitocentos e Oitenta Reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGENCIA 

2.1. O presente Contrato terá a validade de sua assinatura até 31/12/2019, vedada sua 

prorrogação. 

4-CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1-As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento municipal para o exercício de 2019, na 

classificação abaixo: 

10.301.0081.1082.44905200 FICHA 992 

10.302.0080.1078.44905200 FICHA 1023 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1-O preço máximo a ser pago pela prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos será o 

resultante do processo licitatório, mapa de apuração do pregão presencial e resultado 

final. 
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5.2- O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo 

setor financeiro do município, até o valor disponibilizado pela emenda parlamentar 

11305.3222000/1170-07 em até 48 (quarenta e oito horas) após o aceite da nota 

fiscal/fatura, atestada a entrega do veículo. 

5.2.1- O valor que por ventura ultrapasse o valor disponibilizado pela emenda parlamentar 

11305.3222000/1170-07, será acobertado com recursos próprios do tesouro municipal no 

prazo de até 30(trinta) dias após atestada entrega do material. 

5.2.2-Para fins de pagamento serão consultadas as certidões de regularidade junto à 

Fazenda Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS, à seguridade social e regularidade 

trabalhista vigentes, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores 

pelo gestor/fiscal do contrato. 

5.3 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade 

com as exigências legais contratuais, especialmente as de natureza fiscal; 

5.4 – O responsável pelo departamento de Finanças e/ou O Responsável pelo 

Almoxarifado, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la 

à CONTRATADA para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo 

estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, 

desde que devidamente sanado o vício; 

5.5- O pagamento devido pelo município será efetuado por meio de 

depósito/transferência em conta bancária a ser informada pela CONTRATADA ou, 

eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes; 

5.6- Nenhum pagamento será efetuado, enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação por parte da CONTRATADA, sem que isso gere direito à alteração de 

preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do 

objeto do Contrato; 

5.7- Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de 

ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 

6.-CLAUSULA SEXTA- DA ENTREGA E RECEBIMENTO   

6.1. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Municipal de Lagoa dos 

Patos/MG. 

6.2-Os produtos deverão ser entregues em 05(cinco) dias úteis a contar da emissão da 

ordem de fornecimento pelo ordenador de despesa. 

6.2.1 - O prazo de que trata o item anterior, poderá ser prorrogado uma vez, desde que 

justificado e aceito pela Administração, após esse período, fica a CONTRATADA sujeita às 

penalidades cabíveis, conforme disciplina a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores em 

seu Art. 78, bem como o presente edital, no que diz respeito às SANÇÕES. 

6.3-Os produtos solicitados em cada ordem de fornecimento deverão ser entregues todos 

de uma única vez, sendo vedado fracionamento da entrega dos produtos contidos na 

ordem de fornecimento. 

6.4-O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) devidamente embalado(s), de forma 

a não ser(em) danificado(s) durante a operação de transporte, carga e descarga, 

assinalando-se na embalagem marca, destino, número de licença de importação ou 

documento equivalente, quando for o caso, e as demais características que os 

identifiquem. Deverão acompanhá-los 02 (duas) vias da fatura comercial com as suas 

especificações detalhadas ou documento equivalente, necessário à conferência dos 
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bens, 02 manuais de operação e 01 manual técnico de manutenção, contendo 

procedimentos de manutenção corretiva e preventiva, redigidos em português, bem 

como diagramas e descrição de componentes. 

6.5- Não serão aceitos equipamentos bem como quaisquer de seus componentes, pré-

fabricados ou recondicionados. 

Recebimento 

6.6- O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente em até 02 (dois) dias 

úteis, contados da data da entrega dos bens, no local e endereço indicados no subitem 

3.1 anterior, acompanhada da respectiva nota fiscal/fatura. 

6.7 – Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a 

data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), do servidor do 

Contratante responsável pelo recebimento. 

6.8 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

d) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

6.9 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, após o 

recebimento provisório uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das 

especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, 

firmado pelo servidor responsável. 

CLÁUSULA SETIMA– DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 A Prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos obriga-se a: 

7.1.1 - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a despesa quando 

da aquisição formal. 

7.1.2. - Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias visando propiciar a 

perfeita execução do contrato. 

7.1.3. - Promover, por meio do servidor designado, o acompanhamento e a fiscalização 

dos serviços ou entrega do objeto, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte da CONTRATADA. 

7.1.4. - Emitir Nota de Empenho em favor da licitante a quem foi adjudicado os objetos do 

certame licitatório. 

7.1.5 - Efetuar o pagamento à empresa contratada, conforme clausula quinta deste 

contrato. 

8.- CLAUSULA OITAVA- DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1- Entregar equipamentos com prazo mínimo de garantia de 12 meses; 

8.2-providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pela 

Administração com respeito à execução do objeto. 
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8.3-fornecedor deve possuir equipe de assistência técnica ou representação técnica 

especializada para a prestação de serviços de manutenção no País, a custos e prazos 

compatíveis àqueles praticados no mercado para o mesmo tipo de equipamento. 

8.4-O fornecedor deve garantir o equipamento e seus acessórios durante um período de 

tempo estabelecido a contar da data de aceitação do equipamento. 

8.5- O fornecedor deve ser responsável por vícios ou defeitos de fabricação, bem como 

desgastes anormais do equipamento, suas partes e acessórios, obrigando-se a ressarcir os 

danos e substituir os elementos defeituosos, sem ônus à instituição. 

8.6-O fornecedor deve assegurar a prestação permanente dos serviços de assistência 

técnica e manutenção do equipamento, após o vencimento do prazo de garantia, com 

qualidade satisfatória e mediante remuneração compatível com os valores de mercado. 

8.7- O fornecedor deve assegurar a prestação dos serviços de manutenção preventiva ou 

corretiva, comprometendo-se a realizá-la em prazo máximo definido, a partir da data de 

recebimento do pedido da instituição, assumindo o ônus de não computar no período de 

garantia os prazos excedentes de manutenção do equipamento. 

8.8-O fornecedor deve manter estoque de partes e peças de reposição e assegurar seu 

fornecimento por um período mínimo estabelecido no contrato 

8.9-Os fornecedores dos equipamentos, concorrentes da licitação, devem fornecer à 

instituição, os requisitos de pré-instalação de seus equipamentos, necessários para avaliar 

a adequação das instalações da instituição para recebimento e instalação do 

equipamento.  

8.10-A instalação dos equipamentos deve ser realizada pelo fornecedor ou seu 

representante autorizado, devendo ser iniciada exclusivamente após seu recebimento 

formal e aprovação dos requisitos de pré-instalação. 

8.11-O fornecedor ou seu representante autorizado, deve efetuar os testes de instalação 

do equipamento, realizando demonstração de seu funcionamento à equipe técnica de 

acompanhamento. 

8.12-O fornecedor, vencedor da licitação, deverá fornecer à instituição todas as 

informações técnicas em português, necessárias e suficientes para a operação correta e 

segura do equipamento (manual de operação). 

8.13-responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, imediatamente, aqueles 

não apresentaram qualquer tipo de vicio ou imperfeição, ou não se adequarem às 

especificações constantes deste Termo, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 

inclusive rescisão contratual; 

8.14-cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser fixados pelo 

Departamento de Saúde. 

8.15-Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do contrato, 

durante toda a sua vigência, a pedido do Departamento de Saúde; 

8.16-Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, 

devendo comunicar ao Departamento de Saúde, de imediato, qualquer alteração que 

possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 

com prazo de validade expirado; 

8.17-Encaminhar a prefeitura municipal, juntamente com a nota fiscal/fatura, os 

documentos comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou 

qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade 
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junto ao FGTS e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 

órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Departamento de Saúde; 

8.18-Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, 

especialmente a indicada no contrato, de modo a favorecer e a buscar a constante 

melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando A Administração de qualquer 

demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado. 

CLÁUSULA NONA -FISCALIZAÇÃO  

9.1-Nos termos do art. 67 Lei nº 10.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 10.666, de 1993. 

9.3-O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1-Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

10.2-Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a)Advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

c) multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos;  

f) impedimento de licitar e contratar com órgãos da administração publica até cinco 

anos; 
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h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

i) As sanções previstas no item 10.1, “a” “b” “c” e ‘d” poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

10.3-Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

d) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei 

nº 9.784, de 1999. 

e) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA   -    DA RESCISÃO 

11.1O Contrato poderá ser rescindido:  

a) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital;  

b) amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2-Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3-A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA   -    DA VINCULAÇÃO 

12.1Este contrato está vinculada ao Edital do Pregão 022/2019, e ao Termo de Referência 

e demais anexos, assim como a proposta de preços vencedora que o acompanha, 

independente de transcrição.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA   -    DA ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA    -     DO FORO 

14.1 As partes elegem o foro da comarca de Coração de Jesus/MG, como o único 

competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

14.2-Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato foi lavrado em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 Lagoa dos Patos/MG, 05 de novembro de  2019. 

 

 

PELO CONTRATANTE:             MUNICIPIO DE LAGOA DOS PATOS 

                                                               José Raul Reis. 

                                                           Prefeito Municipal 

 

 

PELA CONTRATADA:             INFOLAB DISTRIBUIDORA LTDA -EPP 

                                                      CARLUCIO PEREIRA BATISTA 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

NOME:          ____________ 

RG:       CPF:        

 

NOME:            

RG:       CPF:        
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